
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Ne 1 0 . 1 2 8 , DE 2 8 DE JANEIRO DE 2 0 2 1 

A u t ó g r a f o n 5 2 1 / 2 0 2 1 - P r o j e t o d e Lei n 9 2 3 / 2 0 2 1 

Ratifica a aber tu ra , pelo Poder Executivo, do 
crédi to adicional extraordinár io previsto no 
Decreto 12.443, de 7 de janeiro de 2021, 
no valor de R$ 1.758.616,48 (um milhão, 
s e t e c e n t o s e c inqüenta e oito mil, se iscentos 
e dezesseis reais e qua ren t a e oito centavos) , 
para s u p l e m e n t a r as do t ações 
extraordinár ias r e f e r en t e aos recursos 
r epassados pelo Governo Federal para o 
c o m b a t e à pandemia da COVID-19, e dá 
ou t ras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, E s t a d o d e São Pau lo , c o m 
f u n d a m e n t o n o inciso IV, p r i m e i r a p a r t e , d o " c a p u t ' ' d o a r t . 112 , da Lei O r g â n i c a d o M u n i c í p i o 
d e A r a r a q u a r a , d e a c o r d o c o m o q u e a p r o v o u a C â m a r a Mun ic ipa l e m s e s s ã o o r d i n á r i a d e 2 6 
d e j a n e i r o d e 2 0 2 1 , p r o m u l g a a s e g u i n t e lei: 

Art . l 9 Fica r a t i f i c ada a a b e r t u r a , p e l o P o d e r Execu t ivo , d o c r é d i t o ad ic iona l 
e x t r a o r d i n á r i o p r e v i s t o n o D e c r e t o n? 1 2 . 4 4 3 , d e 7 d e j a n e i r o d e 2 0 2 1 , n o va lo r d e R$ 
1 . 7 5 8 . 6 1 6 , 4 8 (um m i l h ã o , s e t e c e n t o s e c i n q ü e n t a e o i t o mil, s e i s c e n t o s e d e z e s s e i s r e a i s e 
q u a r e n t a e o i to c e n t a v o s ) , p a r a s u p l e m e n t a r as d o t a ç õ e s e x t r a o r d i n á r i a s r e f e r e n t e a o s 
r e c u r s o s r e p a s s a d o s pe lo G o v e r n o F e d e r a l p a r a o c o m b a t e à p a n d e m i a da COVID-19, 
c o n f o r m e d e m o n s t r a t i v o a b a i x o ; 

0 2 PODER EXECUTIVO 
0 2 . 1 2 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
0 2 . 1 2 . 0 3 COORDENADORIA EXECUTIVA EXTRAORDINÁRIA DAS PROTEÇÕES 

SOCIAIS BÁSICA E ESPECIAL NO ENFRENTAMENTO Á PANDEMIA DA 
COVID-19 

FUNCIONAL PROGRAMATICA 
0 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0 8 . 2 4 4 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0 8 . 2 4 4 . 0 1 1 7 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONAVÍRUS 

0 8 . 2 4 4 . 0 1 1 7 . 2 A t i v i d a d e 
0 8 . 2 4 4 . 0 1 1 7 . 2 . 3 1 3 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COViD-19 R$ 1 . 7 5 8 . 6 1 6 , 4 8 
CATEGORIA ECONÔMICA ^ 

3 . 3 . 9 0 . 3 0 M a t e r i a l d e C o n s u m o \ R$ 5 9 5 . 7 8 9 , 8 8 
3 . 3 . 9 0 . 3 2 M a t e r i a l , Ber 1 ou Serv içá^para Dis t r ibu ição G r a t u i t a R$ 3 8 7 . 6 0 8 , 8 7 
3 . 3 . 9 0 . 3 9 O u t r o s Serviç Ds d e Terce i o s - P e s s o a Jur íd ica R$ 3 8 7 . 6 0 8 , 8 6 
4 . 4 . 9 0 . 5 2 E q u i p a m e n t o ^ e M a t e r i a l P e r m a n e n t e R$ 3 8 7 . 6 0 8 , 8 7 y 

FONTE DE RECURSO 5 - Transferênc^ias e Convé 
\ j n ios F e d e r a i s - V i n c u l a d o s 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos
orçamentáriosprovenientessuperávit financeiro, conforme disposto no inciso Ildo 81º eno
8 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, apurado em 31 de dezembro
de 2020 no Fundo Municipal de Assistência Social, referente a recursosdestinados ao combate
à pandemia da COVI-19.

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138,
de 29 de novembrode 2017 (Plano Plurianual — PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020
(Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei
Orçamentária Anual — LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RÚBENS CRUZ”, 28 de janeiro de 2021.

|

EDINHO SILVA

Prefeito Munid

JN.

     
  

     JULIANAPICOK AGATTE
ia Munigipa de Governo, Planejamentoe Finanças
|

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionaisna data supra.
NR Na

MARINA RIBEIRO-DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais

Secretá

 
Arquivada em livro próprio. (“Rap”).
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